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LÍNGUA PORTUGUESA

 COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. 

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens.   

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

 RECONHECIMENTO DE TIPOS E GÊNEROS TEXTUAIS. 

A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-
dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações 
e relações entre personagens, que 
ocorre em determinados espaço e 
tempo. É contado por um narrador, 
e se estrutura da seguinte maneira: 
apresentação > desenvolvimento > 
clímax > desfecho 

TEXTO DISSERTATIVO-
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender 
determinado ponto de vista, 
persuadindo o leitor a partir do 
uso de argumentos sólidos. Sua 
estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a 
necessidade de defender algum 
ponto de vista. Para isso, usa-
se comparações, informações, 
definições, conceitualizações 
etc. A estrutura segue a do texto 
dissertativo-argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, 
pessoas, de modo que sua finalidade 
é descrever, ou seja, caracterizar algo 
ou alguém. Com isso, é um texto rico 
em adjetivos e em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO

Oferece instruções, com o objetivo 
de orientar o leitor. Sua maior 
característica são os verbos no modo 
imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
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• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado. 

DOMÍNIO DA ORTOGRAFIA OFICIAL. 

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)

Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfe-

go (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 

grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo 
“rir”) X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. 
EMPREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBS-

TITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OU-
TROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL. 

A coerência e a coesão são essenciais na escrita e na interpre-
tação de textos. Ambos se referem à relação adequada entre os 
componentes do texto, de modo que são independentes entre si. 
Isso quer dizer que um texto pode estar coeso, porém incoerente, 
e vice-versa. 

Enquanto a coesão tem foco nas questões gramaticais, ou seja, 
ligação entre palavras, frases e parágrafos, a coerência diz respeito 
ao conteúdo, isto é, uma sequência lógica entre as ideias. 

Coesão
A coesão textual ocorre, normalmente, por meio do uso de co-

nectivos (preposições, conjunções, advérbios). Ela pode ser obtida 
a partir da anáfora (retoma um componente) e da catáfora (anteci-
pa um componente).

Confira, então, as principais regras que garantem a coesão tex-
tual:
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REGRA CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

REFERÊNCIA

Pessoal (uso de pronomes pessoais ou possessivos) – 
anafórica
Demonstrativa (uso de pronomes demonstrativos e 
advérbios) – catafórica
Comparativa (uso de comparações por semelhanças)

João e Maria são crianças. Eles são irmãos.
Fiz todas as tarefas, exceto esta: colonização 
africana.
Mais um ano igual aos outros...

SUBSTITUIÇÃO Substituição de um termo por outro, para evitar 
repetição

Maria está triste. A menina está cansada de ficar 
em casa.

ELIPSE Omissão de um termo No quarto, apenas quatro ou cinco convidados. 
(omissão do verbo “haver”)

CONJUNÇÃO Conexão entre duas orações, estabelecendo relação 
entre elas

Eu queria ir ao cinema, mas estamos de 
quarentena.

COESÃO LEXICAL
Utilização de sinônimos, hiperônimos, nomes genéricos 
ou palavras que possuem sentido aproximado e 
pertencente a um mesmo grupo lexical.

A minha casa é clara. Os quartos, a sala e a 
cozinha têm janelas grandes.

Coerência
Nesse caso, é importante conferir se a mensagem e a conexão de ideias fazem sentido, e seguem uma linha clara de raciocínio. 
Existem alguns conceitos básicos que ajudam a garantir a coerência. Veja quais são os principais princípios para um texto coerente:
• Princípio da não contradição: não deve haver ideias contraditórias em diferentes partes do texto. 
• Princípio da não tautologia: a ideia não deve estar redundante, ainda que seja expressa com palavras diferentes.
• Princípio da relevância: as ideias devem se relacionar entre si, não sendo fragmentadas nem sem propósito para a argumentação.
• Princípio da continuidade temática: é preciso que o assunto tenha um seguimento em relação ao assunto tratado.
• Princípio da progressão semântica: inserir informações novas, que sejam ordenadas de maneira adequada em relação à progressão 

de ideias.

Para atender a todos os princípios, alguns fatores são recomendáveis para garantir a coerência textual, como amplo conhecimento 
de mundo, isto é, a bagagem de informações que adquirimos ao longo da vida; inferências acerca do conhecimento de mundo do leitor; e 
informatividade, ou seja, conhecimentos ricos, interessantes e pouco previsíveis.  

EMPREGO DE TEMPOS E MODOS VERBAIS. EMPREGO DAS CLASSES DE PALAVRAS. 

Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 
morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.
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RACIOCÍNIO LÓGICO

ESTRUTURAS LÓGICAS: SENTENÇA ABERTAS E FECHA-
DAS, PROPOSIÇÕES, OPERADORES LÓGICOS, NEGA-
ÇÃO, TÁBUA LÓGICA, TAUTOLOGIA, CONTRADIÇÃO, 
QUANTIFICADORES, NEGAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES, 

EQUIVALÊNCIA LÓGICA, CONDIÇÃO SUFICIENTE E NE-
CESSÁRIA, LOGICA DA ARGUMENTAÇÃO. 

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas 
matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 
áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de 
tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte con-
siste nos seguintes conteúdos:
- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.

- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geomé-
tricos e matriciais.

- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de 

Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem 

figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação 
temporal envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.

O mais importante é praticar o máximo de questões que en-
volvam os conteúdos:

- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar 

conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de 

habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a 
uma vaga. Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou in-
teligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação 
do conhecimento por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um 
trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirma-
ções, selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as in-
formações ou opiniões contidas no trecho)

C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é 
verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposi-

ções. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual po-
demos atribuir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca 
ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), por-
tanto, não é considerada frase lógica. São consideradas sentenças 
abertas:

- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? 
– Fez Sol ontem?

- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a 

televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, am-

bíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro 
do meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO 
valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será conside-
rada uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém 

nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 
proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas 
p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas 
lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais pro-
posições simples. As proposições compostas são designadas pelas 
letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras pro-
posicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas 
por duas proposições simples.

Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições sim-

ples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que 
podemos vê na tabela a seguir:
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OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]
V V V V V V V V
V V F F V V V V
V F V V V F F V
V F F F F F F V
F V V V V V F F
F V F F F V F F
F F V V V F V F
F F F F V F V F

Resposta: Certo
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CONHECIMENTOS SOBRE A LEI ORGÂNICA DA 
DEFENSORIA PÚBLICA E DO ESTATUTO DOS 

SERVIDORES DA DPE/PR

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 136, DE 19 DE MAIO 
DE 2011: ESTABELECE A LEI ORGÂNICA DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ. 

LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 136, DE 19 DE MAIO DE 
2011

(vide Lei Complementar 200 de 05/12/2016) (vide ADI/7318) O 
Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do art. 
102, § 1º (expressão “de maior tempo de serviço público estadu-
al, maior tempo de serviço público em geral”), § 3º (expressão “no 
serviço público estadual e no serviço público geral”), § 5º, e do art. 
124, § 1º (expressão “no serviço público estadual, no serviço públi-
co geral”), nos termos do voto do Relator.

Súmula: Estabelece a Lei Orgânica da Defensoria Pública do Es-
tado do Paraná.

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu 
sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A Defensoria Pública do Estado do Paraná é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbin-
do-lhe, como expressão e instrumento do regime democrático, fun-
damentalmente, a promoção dos direitos humanos, a orientação 
jurídica e a defesa, em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos 
direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos ne-
cessitados, assim considerados nos termos do inciso LXXIV do artigo 
5º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Art. 2º São princípios institucionais da Defensoria Pública do 
Estado do Paraná a unidade, a indivisibilidade e a independência 
na função.

Art. 3º São objetivos da Defensoria Pública do Estado do Pa-
raná:

I - a afirmação do Estado Democrático de Direito;
II - a prevalência e efetividade dos Direitos Humanos;
III - a garantia dos princípios constitucionais da ampla defesa e 

do contraditório;
IV - a primazia da dignidade da pessoa humana e a redução das 

desigualdades sociais.
Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública do Es-

tado do Paraná na orientação jurídica e defesa dos necessitados, 
na forma do artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição da Republica 
Federativa do Brasil de 1988, dentre outras:

I - prestar orientação jurídica e exercer defesa dos necessita-
dos, em todos os graus;

II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos li-
tígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de in-
teresses, por meio de mediação, conciliação, arbitragem e demais 
técnicas de composição e administração de conflitos;

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos huma-
nos, da cidadania e do ordenamento jurídico;

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou 
de servidores de suas carreiras para o exercício de suas atribuições;

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a 
ampla defesa e o contraditório em favor de pessoas naturais e ju-
rídicas, em processos administrativos e judiciais, perante todos os 
órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias, utili-
zando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva 
defesa de seus interesses;

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos 
Direitos Humanos, postulando perante seus órgãos;

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações 
capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, cole-
tivos ou individuais homogêneos quando o resultado da demanda 
puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;

VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, di-
fusos, coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do con-
sumidor, na forma do inciso LXXIV do artigo 5° da Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988;

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data 
e mandado de segurança ou qualquer outra ação em defesa das 
funções institucionais e prerrogativas de seus órgãos de execução;

X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais 
dos necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, 
sociais, econômicos, culturais e ambientais, sendo admissíveis to-
das as espécies de ações capazes de propiciar sua adequada e efe-
tiva tutela;

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da 
criança e do adolescente, do idoso, da pessoa portadora de neces-
sidades especiais, da mulher vítima de violência doméstica e fami-
liar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam proteção 
especial do Estado;

XII - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunica-
ção imediata da prisão em flagrante pela autoridade policial, quan-
do o preso não constituir advogado;

XIII - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública;
XIV - exercer a curadoria especial nos casos previstos em Lei;
XV - atuar nos estabelecimentos penais e centros de socioedu-

cação, visando assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, 
o exercício pleno dos direitos e garantias fundamentais;

XVI - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas 
vítimas de tortura, abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra 
forma de opressão ou violência, propiciando o acompanhamento e 
o atendimento interdisciplinar das vítimas;

XVII - atuar nos Juizados Especiais e respectivas Turmas Recur-
sais;
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XVIII - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, 
estaduais e municipais afetos às funções institucionais da Defenso-
ria Pública do Estado do Paraná, respeitadas as atribuições de seus 
ramos;

XIX - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes 
de sua atuação, inclusive quando devidas por entes públicos, exce-
tuando-se relativamente à Administração Direta do Estado do Pa-
raná, destinando-se aos fundos geridos pela Defensoria Pública do 
Estado do Paraná e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento 
da Defensoria Pública do Estado do Paraná e à capacitação profis-
sional de seus membros e servidores;

XX - Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria 
Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica de direito público 
à qual pertença;

XXI - convocar audiências públicas para discutir matérias rela-
cionadas às suas funções institucionais.

XXII - atuar nas demandas em que seja parte o nascituro para 
a defesa dos seus direitos. (Incluído pela Lei Complementar 248 de 
01/08/2022)

§ 1º As funções institucionais da Defensoria Pública do Estado 
do Paraná serão exercidas inclusive contra as Pessoas Jurídicas de 
Direito Público.

§ 2º O instrumento de transação, mediação ou conciliação refe-
rendada pelo Defensor Público do Estado valerá como título execu-
tivo extrajudicial, inclusive quando celebrado com a pessoa jurídica 
de direito público.

§ 3º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou forne-
cida pelo Estado do Paraná será exercida pela Defensoria Pública do 
Estado do Paraná.

§ 4º A capacidade postulatória do Defensor Público do Estado 
decorre exclusivamente de sua nomeação e posse no cargo público.

§ 5º Aos membros da Defensoria Pública do Estado do Paraná é 
garantido sentar-se no mesmo plano do Ministério Público do Esta-
do do Paraná, nas ações em que o parquet figure como postulante.

§ 6º Se o Defensor Público do Estado entender inexistir hipóte-
se de atuação institucional, dará imediata ciência ao Defensor Pú-
blico-Geral do Estado, que decidirá a controvérsia, indicando, se for 
o caso, outro Defensor Público do Estado para atuar.

§ 7º O exercício do cargo de Defensor Público do Estado é com-
provado mediante apresentação de carteira funcional expedida pela 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, conforme modelo previsto 
no Decreto Federal nº 7.360/2010, a qual valerá como documento 
de identidade e terá fé pública em todo território nacional.

§ 8º O exercício do cargo de Defensor Público do Estado é inde-
legável e privativo de membro da carreira.

§ 9º Os estabelecimentos a que se refere o inciso XV do caput 
reservarão instalações adequadas ao atendimento jurídico dos pre-
sos e internos por parte dos Defensores Públicos do Estado, bem 
como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as infor-
mações solicitadas e disponibilizadas no Sistema Integrado de Infor-
mações da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania do Estado 
do Paraná, criado pela Resolução nº 005/2011, publicada no Diário 
Oficial nº 8397, e assegurarão acesso à documentação dos presos 
e internos, aos quais é assegurado o direito de entrevista com os 
Defensores Públicos do Estado.

Art. 5º São direitos dos assistidos da Defensoria Pública do Es-
tado do Paraná, além daqueles previstos no artigo 37 da Constitui-
ção da República Federativa do Brasil de 1988 e demais Leis e atos 
normativos internos:

I - a informação sobre:

a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defen-
soria Pública do Estado do Paraná;

b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a reali-
zação de exames, perícias e outras providências necessárias à defe-
sa de seus interesses.

II - a qualidade e a eficiência do atendimento, observado o dis-
posto no artigo 37, §3º da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988;

III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de 
atuação pelo Defensor Público do Estado;

IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor na-
tural;

V - a atuação de Defensores Públicos do Estado distintos, quan-
do verificada a existência de interesses antagônicos ou colidentes 
entre destinatários de suas funções.

TÍTULO II
NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ

Art. 6º A Defensoria Pública do Estado do Paraná organizar-se-á 
de acordo com as normas gerais estabelecidas nesta Lei Comple-
mentar.

§ 1º A estrutura das carreiras dos membros e servidores da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná, a quantidade de cargos 
e a distribuição nas classes/categorias e os requisitos mínimos de 
ingresso estão contemplados no Anexo I desta Lei Complementar.

§ 2º O ingresso nas carreiras será sempre na referencia de ven-
cimento inicial da categoria e de acordo com as demais exigências 
previstas em regulamento específico.

§ 3º A criação de novas funções dentro de cada carreira e cargo 
obedecerá à iniciativa legislativa privativa.

§ 4º O Defensor Público-Geral do Estado poderá, mediante 
aprovação do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado, 
alterar a quantidade das funções referentes a cada cargo desde que 
não extrapole o limite dos cargos criados em cada Grupo Ocupa-
cional.

§ 5º Compete aos cargos do Grupo Ocupacional Superior da 
Defensoria e Assistente Técnico da Defensoria Pública do Estado, 
o apoio e subsídio técnico, logístico e administrativo nas ações e 
trabalho da Defensoria Pública do Estado do Paraná , dentro das 
suas competências profissionais legais e das atribuições que lhes 
forem conferidas inerentes ao cargo assumido na forma do Perfil 
Profissiográfico.

§ 6º Será adotado Perfil Profissiográfico para a realização de 
concursos, dimensionamento de pessoal, avaliação de desempe-
nho, movimentação entre unidades organizacionais, linha de pro-
moção, linha de capacitação e demais institutos de desenvolvimen-
to na carreira, a critério do órgão de administração de pessoal da 
Defensoria Pública do Estado do Paraná.

§ 7º Autoriza a realização de teletrabalho (home office) para 
execução das tarefas desempenhadas por membros, servidores efe-
tivos e comissionados da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
(Incluído pela Lei Complementar 235 de 08/06/2021)

Art. 7º À Defensoria Pública do Estado do Paraná é assegurada 
autonomia funcional, administrativa e iniciativa para elaboração de 
sua proposta orçamentária, dentro dos limites estabelecidos no § 
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2º do art. 134 da Constituição Federal, na Lei Complementar Fede-
ral nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, cabendo-lhe especialmente:

(Redação dada pela Lei Complementar 180 de 15/12/2014)
I abrir concurso público e prover os cargos da Carreira de De-

fensor Público do Estado e do Quadro de Pessoal da Defensoria Pú-
blica do Estado do Paraná;

II organizar os serviços auxiliares;
III praticar atos próprios de gestão;
IV compor os seus órgãos de administração superior e de atu-

ação;
V elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes 

demonstrativos;
VI praticar atos e decidir sobre situação funcional e administra-

tiva do pessoal ativo da Carreira de Defensor Público do Estado e 
do Quadro de Pessoal da Defensoria Pública do Estado do Paraná;

VII exercer outras competências decorrentes de sua autono-
mia.

Art. 8º A Defensoria Pública do Estado do Paraná elaborará sua 
proposta orçamentária atendendo aos seus princípios, às diretrizes 
e aos limites definidos na Constituição da República Federativa do 
Brasil 1988, Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), Lei de Diretrizes Orçamentárias, encaminhando-a ao Chefe 
do Poder Executivo do Estado do Paraná para consolidação e enca-
minhamento ao Poder Legislativo do Estado do Paraná.

§ 1º Se a Defensoria Pública do Estado do Paraná não enca-
minhar a respectiva proposta orçamentária dentro do prazo esta-
belecido na Lei de Diretrizes Orçamentárias, o Poder Executivo do 
Estado do Paraná considerará, para fins de consolidação da propos-
ta orçamentária anual, os valores aprovados na Lei orçamentária 
vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados na forma 
do caput.

§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados no caput, 
o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fim de 
consolidação da proposta orçamentária anual.

§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá 
haver a realização de despesas que extrapolem os limites estabe-
lecidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou es-
peciais.

§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamen-
tárias próprias e globais, compreendidos os créditos suplementares 
e especiais, ser-lhe-ão entregues, até o dia 20 (vinte) de cada mês, 
na forma do artigo 168 da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988.

§ 5º As decisões da Defensoria Pública do Estado do Paraná, 
fundadas em sua autonomia funcional e administrativa, obedecidas 
as formalidades legais, têm eficácia plena e executoriedade imedia-
ta, ressalvada a competência constitucional do Poder Judiciário e do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial da Defensoria Pública do Estado do Paraná, quan-
to à legalidade, legitimidade, aplicação de dotações e recursos pró-
prios e renúncia de receitas, será exercida pelo Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná, mediante controle externo e pelo sistema de 
controle interno estabelecido em Lei.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 

PARANÁ

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Art. 9º A Defensoria Pública do Estado do Paraná compreende: 
(Redação dada pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)

I - Órgãos de administração superior: (Redação dada pela Lei 
Complementar 248 de 01/08/2022)

a) a Defensoria Pública-Geral do Estado; (Redação dada pela Lei 
Complementar 248 de 01/08/2022)

b) a Primeira Subdefensoria Pública-Geral do Estado e a Segun-
da Subdefensoria Pública-Geral do Estado; (Redação dada pela Lei 
Complementar 248 de 01/08/2022)

c) o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado; (Reda-
ção dada pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)

d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado e a 
Subcorregedoria Geral da Defensoria Pública do Estado do Paraná; 
(Redação dada pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)

II - Núcleos Regionais de Atendimento; (Redação dada pela Lei 
Complementar 248 de 01/08/2022)

a) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
b) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
III - Órgãos de atuação: (Redação dada pela Lei Complementar 

248 de 01/08/2022)
a) as Defensorias Públicas do Estado do Paraná; (Redação dada 

pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
b) os Núcleos Especializados da Defensoria Pública do Estado; 

(Incluído pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
IV � Órgãos de execução: os Defensores Públicos do Estado; 

(Redação dada pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
a) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
b) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
c) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
d) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
e) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
f) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
g) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
h) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
i) (Revogado pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
V - Órgãos auxiliares: (Incluído pela Lei Complementar 248 de 

01/08/2022)
a) a Escola da Defensoria Pública do Estado; (Incluído pela Lei 

Complementar 248 de 01/08/2022)
b) a Ouvidoria-Geral da Defensoria Pública do Estado; (Incluído 

pela Lei Complementar 248 de 01/08/2022)
c) a Coordenadoria-Geral de Administração; (Incluído pela Lei 

Complementar 248 de 01/08/2022)
d) a Coordenadoria de Planejamento Setorial; (Incluído pela Lei 

Complementar 248 de 01/08/2022)
e) a Coordenadoria de Comunicação; (Incluído pela Lei Com-

plementar 248 de 01/08/2022)
f) a Coordenadoria Jurídica; (Incluído pela Lei Complementar 

248 de 01/08/2022)
g) a Central de Relacionamento com o Cidadão e o Centro Es-

tadual de Atendimento Multidisciplinar; (Incluído pela Lei Comple-
mentar 248 de 01/08/2022)
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CONHECIMENTOS DE DIREITO 
ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988:  DOS PRINCÍPIOS 
FUNDAMENTAIS

Forma, Sistema e Fundamentos da República

– Papel dos Princípios e o Neoconstitucionalismo
Os princípios abandonam sua função meramente subsidiária 

na aplicação do Direito, quando serviam tão somente de meio de 
integração da ordem jurídica (na hipótese de eventual lacuna) e ve-
tor interpretativo, e passam a ser dotados de elevada e reconhecida 
normatividade.

– Princípio Federativo
Significa que a União, os Estados-membros, o Distrito Federal 

e os Municípios possuem autonomia, caracteriza por um determi-
nado grau de liberdade referente à sua organização, à sua adminis-
tração, à sua normatização e ao seu Governo, porém limitada por 
certos princípios consagrados pela Constituição Federal.

– Princípio Republicano
É uma forma de Governo fundada na igualdade formal entre 

as pessoas, em que os detentores do poder político exercem o 
comando do Estado em caráter eletivo, representativo, temporário 
e com responsabilidade.

– Princípio do Estado Democrático de Direito
O Estado de Direito é aquele que se submete ao império da lei. 

Por sua vez, o Estado democrático caracteriza-se pelo respeito ao 
princípio fundamental da soberania popular, vale dizer, funda-se na 
noção de Governo do povo, pelo povo e para o povo.

– Princípio da Soberania Popular
O parágrafo único do Artigo 1º da Constituição Federal reve-

la a adoção da soberania popular como princípio fundamental ao 
prever que “Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Cons-
tituição”.

– Princípio da Separação dos Poderes
A visão moderna da separação dos Poderes não impede que 

cada um deles exerça atipicamente (de forma secundária), além de 
sua função típica (preponderante), funções atribuídas a outro Po-
der.

Vejamos abaixo, os dispositivos constitucionais corresponden-
tes ao tema supracitado:

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Objetivos Fundamentais da República
Os Objetivos Fundamentais da República estão elencados no 

Artigo 3º da CF/88. Vejamos:

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Princípios de Direito Constitucional Internacional
Os Princípios de Direito Constitucional Internacional estão 

elencados no Artigo 4º da CF/88. Vejamos:
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-

ções internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;
II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.
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DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS; DOS DI-
REITOS SOCIAIS

Os direitos individuais estão elencados no caput do Artigo 5º 
da CF. São eles:

Direito à Vida
O direito à vida deve ser observado por dois prismas: o direito 

de permanecer vivo e o direito de uma vida digna.
O direito de permanecer vivo pode ser observado, por exemplo, 

na vedação à pena de morte (salvo em caso de guerra declarada).
Já o direito à uma vida digna, garante as necessidades vitais 

básicas, proibindo qualquer tratamento desumano como a tortura, 
penas de caráter perpétuo, trabalhos forçados, cruéis, etc.

Direito à Liberdade
O direito à liberdade consiste na afirmação de que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa, senão em virtude de 
lei. Tal dispositivo representa a consagração da autonomia privada.

Trata-se a liberdade, de direito amplo, já que compreende, 
dentre outros, as liberdades: de opinião, de pensamento, de loco-
moção, de consciência, de crença, de reunião, de associação e de 
expressão.

Direito à Igualdade
A igualdade, princípio fundamental proclamado pela Constitui-

ção Federal e base do princípio republicano e da democracia, deve 
ser encarada sob duas óticas, a igualdade material e a igualdade 
formal.

A igualdade formal é a identidade de direitos e deveres conce-
didos aos membros da coletividade por meio da norma.

Por sua vez, a igualdade material tem por finalidade a busca 
da equiparação dos cidadãos sob todos os aspectos, inclusive o 
jurídico. É a consagração da máxima de Aristóteles, para quem o 
princípio da igualdade consistia em tratar igualmente os iguais e 
desigualmente os desiguais na medida em que eles se desigualam.

Sob o pálio da igualdade material, caberia ao Estado promover 
a igualdade de oportunidades por meio de políticas públicas e leis 
que, atentos às características dos grupos menos favorecidos, com-
pensassem as desigualdades decorrentes do processo histórico da 
formação social.

Direito à Privacidade
Para o estudo do Direito Constitucional, a privacidade é gênero, 

do qual são espécies a intimidade, a honra, a vida privada e a ima-
gem. De maneira que, os mesmos são invioláveis e a eles assegura-
-se o direito à indenização pelo dano moral ou material decorrente 
de sua violação.

Direito à Honra
O direito à honra almeja tutelar o conjunto de atributos perti-

nentes à reputação do cidadão sujeito de direitos, exatamente por 
tal motivo, são previstos no Código Penal.

Direito de Propriedade
É assegurado o direito de propriedade, contudo, com 

restrições, como por exemplo, de que se atenda à função social da 
propriedade. Também se enquadram como espécies de restrição do 
direito de propriedade, a requisição, a desapropriação, o confisco 
e o usucapião.

Do mesmo modo, é no direito de propriedade que se assegu-
ram a inviolabilidade do domicílio, os direitos autorais (propriedade 
intelectual) e os direitos reativos à herança.

Destes direitos, emanam todos os incisos do Art. 5º, da CF/88, 
conforme veremos abaixo:

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Artigo 5º - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição;

II- ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coi-
sa senão em virtude de lei;

III- ninguém será submetido à tortura nem a tratamento desu-
mano ou degradante;

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o ano-
nimato;

V- é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, 
além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI- é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII- ninguém será privado de direitos por motivo de crença re-
ligiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão de atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a ima-
gem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação;

XI- a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;

XII- é inviolável o sigilo da correspondência e das comunica-
ções telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a 
lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução pro-
cessual penal;

XIII- é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV- é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado 
o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;
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XV- é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permane-
cer ou dele sair com seus bens;

XVI- todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em lo-
cais abertos ao público, independentemente de autorização, desde 
que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade com-
petente;

XVII- é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada 
a de caráter paramilitar;

XVIII- a criação de associações e, na forma da lei, a de coope-
rativas independem de autorização, sendo vedada a interferência 
estatal em seu funcionamento;

XIX- as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvi-
das ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-
-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX- ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a perma-
necer associado;

XXI- as entidades associativas, quando expressamente autori-
zadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente;

XXII- é garantido o direito de propriedade;
XXIII- a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV- a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação 

por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, me-
diante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos 
previstos nesta Constituição;

XXV- no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao pro-
prietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI- a pequena propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para 
pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dis-
pondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdei-
ros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII- são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX- a lei assegurará aos autores de inventos industriais privi-
légio temporário para sua utilização, bem como às criações indus-
triais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do País;

XXX- é garantido o direito de herança;
XXXI- a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos 
brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável à lei pessoal 
do de cujus; 

XXXII- o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do con-
sumidor;

XXXIII- todos têm direito a receber dos órgãos públicos informa-
ções de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, 
que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 
ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;

XXXIV- são a todos assegurados, independentemente do paga-
mento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-
tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defe-
sa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV- a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito;

XXXVI- a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII- não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII- é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude da defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida;
XXXIX- não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL- a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI- a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos 

e liberdades fundamentais;
XLII- a prática do racismo constitui crime inafiançável e impres-

critível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática de tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hedion-
dos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem;

XLIV- constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de gru-
pos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o 
Estado Democrático;

XLV- nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-
do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI- a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição de liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII- não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

artigo 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII- a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIX- é assegurado aos presos o respeito à integridade física e 

moral;
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CONHECIMENTOS GERAIS

TÓPICOS RELEVANTES E ATUAIS DE DIVERSAS 
ÁREAS, TAIS COMO SEGURANÇA, TRANSPORTES, 
POLÍTICA, ECONOMIA, SOCIEDADE, EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, CULTURA, TECNOLOGIA, ENERGIA, RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

E ECOLOGIA.

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e estudantes 

de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se tornado cada vez 
mais relevante. Quando pensamos em matemática, língua portuguesa, 
biologia, entre outras disciplinas, inevitavelmente as colocamos em um 
patamar mais elevado que outras que nos parecem menos importan-
tes, pois de algum modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de 
certos conhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indivíduo 
no estudo do momento presente, seus acontecimentos, eventos 
e transformações. O conhecimento do mundo em que se vive de 
modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo para concur-
sos, pois permite que o indivíduo vá além do conhecimento técnico 
e explore novas perspectivas quanto à conhecimento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, mas 
podem também apresentar conhecimentos específicos do meio po-
lítico, social ou econômico, sejam eles sobre música, arte, política, 
economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for a área, as questões 
de atualidades auxiliam as bancas a peneirarem os candidatos e se-
lecionarem os melhores preparados não apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos são 
sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que você vê 
na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, manter-se 
informado, porém, sobre as principais notícias de relevância nacio-
nal e internacional em pauta é o caminho, pois são debates de ex-
trema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do trigo. 
Com o grande fluxo de informações que recebemos diariamente, é 
preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está consumindo. Por 
diversas vezes, os meios de comunicação (TV, internet, rádio etc.) 
adaptam o formato jornalístico ou informacional para transmitirem 
outros tipos de informação, como fofocas, vidas de celebridades, 
futebol, acontecimentos de novelas, que não devem de modo al-
gum serem inseridos como parte do estudo de atualidades. Os in-
teresses pessoais em assuntos deste cunho não são condenáveis de 
modo algum, mas são triviais quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininterrupto 
de informações veiculados impede que saibamos de fato como es-

tudar. Apostilas e livros de concursos impressos também se tornam 
rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atualidades é uma 
disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio ambiente, 
jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula pre-
parado com muito carinho para seu melhor aproveitamento. Com 
o material disponibilizado online, você poderá conferir e checar os 
fatos e fontes de imediato através dos veículos de comunicação vir-
tuais, tornando a ponte entre o estudo desta disciplina tão fluida e 
a veracidade das informações um caminho certeiro. 
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